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HOSPITAL DE GUARNIÇ,Ã.O DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

ANEXO III

TERMO DE CONTRATO

MINUTA

TERMO DE CONTRATO

COMODATO

TERMO DE CONTRATO DE COMODATO NO ......../....,

QUE FAZEM ENTRE Sr O(A) UN|ÃO POR
TNTERMÉD|O DO HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE
NATAL E A EMPRESA

A União, por intermédio do HOSPITAL DE GUARNIçÃO DE NATAL, com sede na Avenida Hermes

da Fonseca, no 1.385, bairro Tirol, CEP 5901-5-145, na cidade de Natal- RN, inscrito no CNPJ sob o

no 1-0.295.746/000]--23, neste ato representado pela Tenente Coronel ANDRÉA GUIMARÃES

GURGEL, nomeada pela Portaria no 144L, de l-2 de SETEMBRO de 2019, publicada no DOU no 186,

de 25 de setembro de 2OI7, portador da matrícula funcional no 011-476304-8, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) .......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ...,.....
sediado(a) na .,........... ..., em doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...,.... portador(a) da carteira de ldentidade no

expedida pela (o) e CPF no ..,.,..,...,... tendo em vista o que consta no

Processo no 64592,00738912020-36 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21- de junho

de l-993, da Lei no 10,520, de L7 de julho de 2OO2 e na Lei no 8.078, de l-990 - Código de Defesa do

Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 201,3, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no Otl2Ozt, por S¡stema de Registro de Preços,, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRITI/IEIRA - OBJETO

1-.1". O objeto do presente Termo de Contrato é Comodato em razão de aquisiçäo de Materiat
Laboratorial, conforme especificaçöes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

L,2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição,

l-.3. Discriminação do objeto:

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de _l*)_ e encerramento em , prorrogável na
forma do art. 57, Sl-o, da Lei no 8.666, de 1-993.

3, CLÁUSULA TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d¡retas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4,1-, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

GestãoiUnidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. ÇtåusuLA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1-. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

Câmara Nac¡onal de t\4odelos de Lic¡tações e Contratos da Consultor¡a-Geral da Un¡ão

Termo de Contrato - lvodelo para Pregão Eletrônico - Compras
Atualização: Julhol2o2o

( )

,r8

ITEM DESCRTçÃO/

ESPECTF¡CAçÃO

TDENTtFtCAçÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

L

2

3



7, CLÁUSULA SÉnMA - GARANTTA DE EXECUçÃO

7.L. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

B. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

B.l-. As condições do contrato do comodato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. clAÚsuLA NoNA - FrscALtzAçÃo

9.L. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

r-0. CLÁUSULA DÉcrMA - oBRrcAçÕes on CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

10,L. As obrigaçöes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital,

r-1. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

].2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

L2.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

L2.L.L. por ato unilateral e escrito daAdministração, nas situações previstas nos incisos la Xll
e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital;

12.1,.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de L993.

L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art, 77 daLei no 8.666, de 1993.

I2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

L2.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.4.3. lndenizações e multas.

13. cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - VEDAçöES E PERMlssÕEs

L3.1, É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei,

I9.2. É. permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução

Normativa SEGES/ME no 53, de B de Julho de 2020.
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t3.2.L. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

L3.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuizo da utilização de institutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na lN SEGES/ME no 5, de 20L7, caso
aplicáveis,

14. clÁusuLA DÉctMA eUARTA - ALTERAçöES

l-4.1-, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8,666, de
1-993.

1,4.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

l-4,3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

l-s. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.

l-5.1-. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666, de l-993, na Lei no 10,520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8,078,
de 1-990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de L993.

].7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

L7.L. É. eleito o Fcro da Seção Judiciária de Natal - RN-:Jusltça-Eedcral para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, S2o da Lei no 8.666/93,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Cont¡'ato foi lavrado em duas (duas) vias

:: .:::::-i li" 'lt":::::: :1i::::' ::::': ." ". :.:i:ii:::'n'Ïraen'{es

AN ÉR curunnÃ n Cel
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Responsável legal da CONTRATADA
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